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CONSIDERANDO que a fi scalização e execução dos contratos administrativos 
deve ser acompanhada por representante da Administração especialmente 
designado, a teor do que dispõe o art. 117, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 
14.133/2021 e o art. 12 ao art. 17 da PORTARIA nº 468/2022/MPC-PA.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor WALBERT EMANUEL DA SILVA NASCIMENTO, 
matrícula nº 200265 e, no seu impedimento, o servidor CEZAR BARROSO 
DOS SANTOS, matrícula 200129, para exercerem a atribuição de Fiscal 
do Contrato nº 31/2023/MPC-PA, fi rmado entre este Ministério Público de 
Contas do Pará (CNPJ 05.054.978/0001/50) e TC Comércio de Serviços 
e Tecnologia Ltda (CNPJ 07.679.989/0001-50) tendo como objeto a con-
tratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de 
impressão com pagamento de páginas impressas.
Art. 2º São atribuições do fi scal, além de outras eventualmente especifi ca-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato;
II – Fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
III – Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verifi car, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualifi cação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
V – Confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
VI – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
VII- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fi scal deverão 
ser solicitadas à Secretaria do MPC/PA, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do contrato.
Art. 4º As atribuições do fi scal serão complementares às do cargo que os 
servidores ora designados ocupam no MPC/PA.
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º Fica revogada a PORTARIA nº 48/2023/SGCC/MPC/PA.
 Belém/PA, 10 de janeiro de 2024.
Caio Anderson da Silva Dantas
SECRETÁRIO

Protocolo: 1030393
PORTARIA N° 007/2024/SGCC/DACC/MPC/PA
(PAE 2022/335539)
Designa fi scais de Contrato Administrativo.
O Secretário, no uso de suas atribuições legais concedidas pela PORTARIA 
nº 315/2023/MPC-PA,
CONSIDERANDO que a fi scalização e execução dos contratos administrativos 
deve ser acompanhada por representante da Administração especialmente 
designado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 
8.666/93 e o art. 12 ao art. 17 da PORTARIA nº 468/2022/MPC-PA.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor RANIERI TELES VASCONCELOS, matrícula 
200171, no seu impedimento, a servidora ALINE MARIA DE OLIVEIRA LO-
PES SILVEIRA, matrícula nº 200293 para exercerem a atribuição de Fiscal 
do Contrato nº 10/2023/MPC-PA, fi rmado entre este Ministério Público de 
Contas do Estado do Pará (CNPJ 05.054.978/0001/50) e Sá Ribeiro S.A. 
(CNPJ 04.910.469/0001-19), tendo como objeto a locação sob medida 
(built to suit) de imóvel não residencial.
Art. 2º São atribuições do fi scal, além de outras eventualmente especifi ca-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato;
II – Fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
III – Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verifi car, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualifi cação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
V – Confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
VI – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
VII- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fi scal deverão 
ser solicitadas à Secretaria do MPC/PA, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do contrato.
Art. 4º As atribuições do fi scal serão complementares às do cargo que os 
servidores ora designados ocupam no MPC/PA.
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º Fica revogada a PORTARIA nº 22/2023/SGCC/MPC/PA.
 Belém/PA, 10 de janeiro de 2024.
Caio Anderson da Silva Dantas
SECRETÁRIO

Protocolo: 1030390

PORTARIA N° 008/2024/SGCC/DACC/MPC/PA
Dispõe sobre a Designação do Gestor e Fiscais do Contrato Administrativo 
nº 10/2020-MPC/PA, cujo objeto é a prestação de serviços de Limpeza, 
Conservação, Higienização e Copeiragem fi rmado com a empresa Lideran-
ça Limpeza e Conservação Ltda, CNPJ/MF Nº 00.482.840/0001-38.
O Procurador-Geral de Contas, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais, que lhe foram conferidas;
Considerando o disposto na Lei nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, 
especialmente no que se refere ao acompanhamento e fi scalização dos 
contratos administrativos;
Considerando o Contrato Administrativo nº 10/2020-MPC/PA, fi rma-
do com a empresa Liderança Limpeza e Conservação Ltda, CNPJ/MF nº 
00.482.840/0001-38, cujo objeto é a prestação de serviços de Limpeza, 
Conservação, Higienização e Copeiragem, com fornecimento de uniformes, 
materiais e o emprego de equipamentos necessários e adequados à execu-
ção dos serviços, pelo período de 12 (doze) meses;
Considerando que o contrato em epígrafe prevê a aplicação subsidiária da 
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Logís-
tica e Tecnologia da Informação do Ministério do Orçamento, Planejamento 
e Gestão, a qual dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de 
contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores infra como Gestor e Fiscais do Contrato 
Administrativo nº 10/2020-MPC/PA, respectivamente, titular e substituto:
1. Gestor: Gilvanete Azevedo Ferreira, matrícula 200250; Nazaré do So-
corro Gillet das Neves, matrícula 200218;
2. Fiscal Técnico: Ranieri Teles Vasconcelos, matrícula nº 200171; Lúcia 
Helena Lima Costa, matrícula nº 200125;
III. Fiscal Administrativo: Aline Maria de Oliveira Lopes Silveira, matrícula 
nº 200293; Larissa Pantoja da Silva Pereira, matrícula 200253.
Art. 2º Esta PORTARIA integra o Processo Administrativo nº 2020/76326 
- MPC/PA.
Art. 3º Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:
1. Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a parti-
cipação da contratada e dos fi scais, a fi m de serem alinhados os procedi-
mentos de acompanhamento da execução contratual e da forma de apre-
sentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;
2. Manter em sua seção cópia do contrato e de suas atualizações e dis-
ponibilizá-la aos fi scais para conhecimento das regras estabelecidas, com 
vistas à devida e adequada gestão e fi scalização do contrato;
III. Emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a corre-
ção de pendências constatadas na execução do contrato;
1. Avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que 
possam gerar difi culdades à conclusão do objeto contratado e submetê-las 
à autoridade superior para deliberação;
2. Receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou 
questionamentos feitos pela contratada e pela fi scalização;
3. Zelar pelo fi el cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão e, 
sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da autoridade 
superior pedido de alteração;
VII. Controlar o prazo de vigência do contrato para que a execução seja 
tempestiva;
VIII. Encaminhar à Secretaria, no prazo máximo de 90 dias do vencimento 
do contrato, o pedido devidamente justifi cado de prorrogação de vigência 
acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e avalia-
ção dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem 
econômica da contratação;
1. Informar à Secretaria tempestivamente, o descumprimento contratual 
por parte da contratada e sugerir a aplicação das sanções previstas no 
instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido processo admi-
nistrativo;
2. Acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário, re-
querer os respectivos reforços, mantendo o Departamento de Finanças e 
Planejamento informado acerca dos pagamentos eventualmente penden-
tes;
3. Receber defi nitivamente, mediante atesto da Nota Fiscal no prazo esta-
belecido no edital, os serviços contratados;
XII. Informar ao Departamento de Finanças e Planejamento, em dezembro 
de cada ano e antes do encerramento contábil, as obrigações não liquida-
das no exercício, visando à obtenção de reforço, cancelamento e/ou inscri-
ção de saldos de empenho a conta de restos a pagar;
XIII. Encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas 
ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a ado-
ção tempestiva das medidas cabíveis;
XIV. Devolver, mediante justifi cativa e notifi cação formal, nota fi scal apre-
sentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabili-
ze o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;
1. Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução das obriga-
ções do contrato para receber e atestar as notas fi scais e encaminhá-las ao 
departamento competente para pagamento, após conferência completa da 
documentação exigida no contrato;
XVI. Emitir, conjuntamente com os fi scais técnico e administrativo, o rela-
tório fi nal relativo às ocorrências verifi cadas durante a execução contratu-
al, contemplando as informações previstas no Art. 70 da IN nº 05/2017.
XVII. Desenvolver outras atribuições oriundas das cláusulas e especifi ci-
dades contratuais.
Art. 4º Ao Fiscal Técnico caberá as seguintes atribuições:
1. Participar das reuniões inicial, de trabalho e de conclusão da execução 
contratual;
2. Verifi car se, na entrega de material ou na prestação de serviço, a espe-
cifi cação, valor unitário ou total, a quantidade e prazos de entrega estão de 


